
TRANSFEREGOV

Ministério da Agricultura e Pecuária

Nº / ANO DA PROPOSTA:
006226/2022

OBJETO:
Aquisição de maquinas e equipamentos

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município de São Domingos do Norte é essencialmente agrícola, sendo sua principal fonte geradora de emprego e renda a
cafeicultura, que está presente em 95% das propriedades rurais, empregando em média 1.400 famílias com predominância de
agricultores familiares. O município está localizado na região noroeste do Estado do Espírito. Possui uma população total de
8.735 (IBGE 2020), sendo a população rural hoje, superior a 4.872 mil habitantes, possuindo uma área territorial de
298.580km².

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A aquisição do equipamento vem suprir as necessidades dos pequenos agricultores possibilitando o aumento da produtividade,
da renda e redução de custo na produção.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
Promover a melhoria da qualidade de vida da população rural, com oportunidade para todos, buscando forma de garantir o
desenvolvimento econômico e sustentável, facilitando o transporte de insumos e produção.

A Secretaria Municipal de Agricultura tem como objetivo atender aos pequenos agricultores no qual não possuem condições de
adquirir equipamento de grande valor agregado e necessitam de parceria com o poder publico. Hoje existem aproximadamente
1.400 famílias de pequenos agricultores, que serão beneficiados com a aquisição do equipamento.

PÚBLICO ALVO:

Atendimento as famílias de pequenos agricultores que necessitam de auxilio no transporte da sua produção agrícola
RESULTADOS ESPERADOS:

Ministério da Agricultura e Pecuária
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
22000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
983.896.617-72 FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900

1 - DADOS DO CONCEDENTE

Página 1 de 6Relatório emitido em 28/05/2026 14:02:32



2 - DADOS DO PROPONENTE

36.350.312/0001-72

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE

SÃO DOMINGOS DO NORTE ES
2933

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RODOVIA GETHER LOPES DE FARIAS, S/N
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

29745000
CIDADE: UF:

2737420200
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 0721-8

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
775.711.857-34 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA

RUA GOIANIA, 44 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

29745000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

5742018319
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 373.583,33

R$ 39.333,33

R$ 0,00

2025VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2022 R$ 334.250,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 39.333,33

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

31/12/2022

31/12/2025

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Rodovia Gether Lopes de Farias

31/12/2022 31/12/2025

Aquisição de maquinas e equipamentos

R$ 373.583,33

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTEES CEP:

UN 1.0

Valor Global:

29745-000

R$ 373.583,33

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Caminhão: veículo novo, 0 km; ano/modelo atual; cor branca; com arcondicionado; freio com sistema ABS;
freio motor; direção hidráulica/elétrica; com roda e pneu sobressalente; motor a diesel; potência a partir de 165 CV; PBT
homologado mínimo de 8.000 kg; tacógrafo homologado pelo Inmetro; protetor de cárter e demais itens obrigatórios e de
segurança exigidos por lei; carroceria: aberta; de madeira; com contenções laterais e posterior e madeira resistente ao ataque de
organismos xilófagos; comprimento mínimo de 5,0 metros.

R$ 373.583,33 31/12/2022 31/12/20251.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2023Março

R$ 334.250,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de maquinas e equipamentos

R$ 334.250,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2023Março

R$ 39.333,33

META Nº: VALOR DA META:

                           Aquisição de maquinas e equipamentos

R$ 39.333,331

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 373.583,33 R$ 373.583,33

Rodovia Gether Lopes de Farias

2933 - SÃO DOMINGOS DO NORTE

UN

ES29745-000

Caminhão: veículo novo,
0 km; ano/modelo atual;
cor branca; com arcondicionado; freio com
sistema ABS; freio motor;
direção
hidráulica/elétrica; com
roda e pneu
sobressalente; motor a
diesel; potência a partir
de 165 CV; PBT
homologado mínimo de
8.000 kg; tacógrafo
homologado pelo Inmetro; protetor de
cárter e demais itens
obrigatórios e de
segurança exigidos por lei;
carroceria: aberta; de
madeira; com contenções
laterais e posterior e
madeira resistente ao
ataque de organismos
xilófagos; comprimento
mínimo de 5,0 metros.

Recursos do Instrumento 449052

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449052 R$ 373.583,33 R$ 373.583,33 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 373.583,33TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Assinado_DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL_2.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
Assinado_DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA_2.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
EXTRATO DE CONVÊNIO - EXTRATO DE CONVÊNIO - DOU - Imprensa Nacional.pdf
Termo de convenio_compressed.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
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LEI Nº 1.022 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre o Orçamento onde 
estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de São Domingos do 
Norte para o Exercício de 2022. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Orçamento-Programa do Município de São Domingos do Norte - ES, para o 

exercício de 2022, pelo qual fica estimada a Receita e fixada a Despesa, compreende o Orçamen-
to Fiscal e Orçamento da Seguridade Social, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, 
Órgão e Entidades da Administração Direta e Indireta.  

 
Art. 2° A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, transferências, rendas, 

operação de crédito, convênios e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação 
em vigor, distribuída entre as Unidades Gestoras com o seguinte desdobramento: 

 
ESPECIFICAÇÃO      VALOR - R$  

PREFEITURA MUNICIPAL 46.708.000,00 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 956.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.136.000,00 

(-) DEDUÇÕES PARA O FUNDEB (-) 5.300.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 45.500.000,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ 

RECEITAS CORRENTES 42.795.000,00 

   RECEITA TRIBUTÁRIA 1.290.000,00 

   RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 54.500,00 

   RECEITAS PATRIMONIAIS 249.000,00 

   RECEITA DE SERVIÇOS 1.074.000,00 

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.032.000,00 

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 95.500,00 

 RECEITAS DE CAPITAL 8.005.000,00 

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 375.000,00 

    ALIENAÇÃO DE BENS 250.000,00 

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.380.000,00 

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE  -5.300.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 45.500.000,00 

 
Art. 3º Os valores das Despesas por Poder/Órgãos e por Funções, segundo a discriminação 

dos quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, anexos integrantes desta Lei, e con-
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forme art. 50 parágrafo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 se apresentam conforme os seguin-
tes desdobramentos: 

 
POR ÓRGÃO DE GOVERNO/UNIDADE 

 
ÓRGÃO DE GOVERNO/UNIDADE VALOR R$ 

Câmara Municipal de São Domingos do Norte 2.035.000,00 

Gabinete do Prefeito 1.890.000,00 

Procuradoria Geral do Município 330.000,00 

Secretaria Municipal de Controle Interno Transparência 203.000,00 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 17.132.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde 8.958.000,00 

Secretaria Munic. de Trabalho, Desenv. e Assistência Social 1.984.000,00 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 3.396.000,00 

Secretaria Municipal de Agricultura 3.765.000,00 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  300.000,00 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 956.000,00 

Secretaria Municipal de Fazenda  2.812.000,00 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 1.107.500,00 

Secretaria Municipal de Planejamento, desenvolvimento e indústria 201.000,00 

Reserva de Contingência 430.000,00 

TOTAL DA DESPESA 45.500.000,00 

 
POR FUNÇÕES 

 
FUNÇÕES VALOR R$ 

Legislativa 1.789.500,00 

Essencial a Justiça  150.000,00 

Administração  6.475.500,00 

Segurança Pública 810.000,00 

Assistência Social 1.534.000,00 

Previdência Social 1.495.500,00 

Saúde 8.958.000,00 

Educação 16.642.500,00 

Cultura 84.000,00 

Urbanismo 1.731.000,00 

Saneamento 1.398.000,00 

Gestão Ambiental 120.000,00 

Agricultura 1.920.000,00 

Indústria 100.000,00 

Comércio e Serviços 2.000,00 
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Comunicações 40.000,00 

Transporte 955.000,00 

Desporto e Lazer 405.000,00 

Encargos Especiais 460.000,00 

Reserva de Contingência 430.000,00 

TOTAL 45.500.000,00 

 
Art. 4º O Orçamento da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte para o exercício 

de 2022, estima a receita em R$ 41.408.000,00 (quarenta e um milhões e quatrocentos e oito mil 
reais) e fixa a despesa em R$ 33.551.000,00 (trinta e três milhões e quinhentos e cinquenta e um 
mil reais). 

 
Art. 5º O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Norte para o 

exercício de 2022, estima a receita em R$ 3.136.000,00 (três milhões e cento e trinta e seis mil 
reais) e fixa a despesa em R$ 8.958.000,00 (oito milhões e novecentos e cinquenta e oito mil 
reais). 

 
Art. 6º O Orçamento da Câmara Municipal de São Domingos do Norte para o exercício de 

2022 fixa a despesa em R$ 2.035.000,00 (dois milhões e trinta e cinco mil reais). 
 
Art. 7º O Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Do-

mingos do Norte para o exercício de 2022 estima a receita em R$ 956.000,00 (novecentos e cin-
quenta e seis mil reais) e fixa a despesa em R$ 956.000,00 (novecentos e cinquenta e seis mil 
reais). 

 
Art. 8º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais 

suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, ob-
jetivando reforçar dotações orçamentárias, nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso I e artigo 
41, inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, criando, se necessário, elementos 
de despesas dentro de cada projeto ou atividade orçamentária, no mesmo nível de modalidade de 
aplicação, observando os mesmos grupos de despesa, categoria econômica já existente.  

 
Art. 9º A abertura dos créditos suplementares será por decreto do executivo e dependerá da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justifica-
tiva. 

 
Parágrafo único. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não compro-

metidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 

II – os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II do § 1º do artigo 
43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei, nos termos do inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n°. 
4320 de 17 de março de 1964; 
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IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 
ao Poder Executivo realizá-las, nos termos do inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n°. 
4320 de 17 de março de 1964. 

 

Art. 10. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dará 
imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

 
Art. 11. As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias do Poder Executivo, serão mo-

vimentadas pelo Órgão Central da Administração Geral, exceto os Fundos Municipais e Autar-
quias, que serão geridas de acordo com a legislação que os instituiu. 

 
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, 

realizar operações de crédito, nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução do 
Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 
Art. 13. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a atualizar as fontes de 

recursos previstas na Instrução Normativa TC 68/2020 e suas atualizações nos termos do Anexo 
IV dessa Resolução. 

 
Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a 

programação financeira para o exercício de 2022, onde fixará as medidas necessárias a fim de 
manter o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação específica. 

 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2022 (dois mil e vin-

te dois). 
 
Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se. 
 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte – ES, em 30 de dezembro de 
2021. 
 
 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
ESPÍRITO SANTO 
36.350.312/0001-72 
ANALÍTICO DA DESPESA 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2022 

Código Descrição Fonte de Recurso F/S Ficha Valor 

Órgão 011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade 010 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

011010.0412200012.092 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FMDRS    

31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000554 299.000,00 

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000555 400.000,00 

31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000556 500,00 

31909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000557 1.000,00 

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000558 5.000,00 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000559 60.000,00 

33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000560 15.000,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000561 29.800,00 

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000562 30.000,00 

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000563 500,00 

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000564 5.000,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000565 1.200,00 

44909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000566 1.000,00 

44909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000566 21.000,00 

44909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000566 1.000,00 

Total Projeto/Atividade: 870.000,00 

011010.0412200012.098 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO INCAPER, CONFORME CONVÊNIO    

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000567 8.000,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000568 12.000,00 

Total Projeto/Atividade: 20.000,00 

011010.2060600252.096 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS, SEMÊM, ALEVINOS E PÓS-LARVA    

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO   10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000569 500,00 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO   15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000569 19.500,00 

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000570 66.000,00 

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000570 14.000,00 

Total Projeto/Atividade: 100.000,00 

011010.2060800251.024 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO CENTRO MUNICIPAL DE APOIO AO PRODUTOR RURAL    

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000571 1.500,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000571 500,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000571 500,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS Fiscal 0000571 500,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 19200010000 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - INTERNA Fiscal 0000571 500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000572 500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000572 500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000572 500,00 

Total Projeto/Atividade: 5.000,00 

011010.2060800251.025 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS    
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
ESPÍRITO SANTO 
36.350.312/0001-72 
ANALÍTICO DA DESPESA 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2022 

Código Descrição Fonte de Recurso F/S Ficha Valor 

Órgão 011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade 010 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000573 200.000,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000573 10.000,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000573 359.500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 19200010000 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - INTERNA Fiscal 0000573 55.500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 19300000000 - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS Fiscal 0000573 25.000,00 

Total Projeto/Atividade: 650.000,00 

011010.2060800251.026 - CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE BARRAGENS, AÇUDES, POÇOS ARTESIANOS, VIVEIROS E OUTROS    

44903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000574 16,09 

44903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000574 1.000,00 

44903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000574 1.983,91 

44903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19300000000 - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS Fiscal 0000574 1.000,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000575 1.000,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000575 1.000,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000575 89.000,00 

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 19300000000 - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS Fiscal 0000575 5.000,00 

Total Projeto/Atividade: 100.000,00 

011010.2060800252.012 - MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE APOIO AO PRODUTOR RURAL    

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000576 3.000,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000577 500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000578 500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15100001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - AGRICULTURA Fiscal 0000578 500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 15200001000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - AGRICULTURA Fiscal 0000578 500,00 

Total Projeto/Atividade: 5.000,00 

011010.2060800252.093 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FEIRA LIVRE MUNICIPAL    

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000579 2.000,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000580 1.500,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000581 1.500,00 

Total Projeto/Atividade: 5.000,00 

011010.2060800252.094 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS COM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA AGRICULTURA    

31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000582 1.000,00 

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000583 1.000,00 

31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000584 1.000,00 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000585 896.500,00 

33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000586 500,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000587 300.000,00 

Total Projeto/Atividade: 1.200.000,00 

011010.2060800252.097 - REALIZAÇÃO DE CURSOS, SIMPÓSIOS, PALESTRAS E DIAS DE CAMPO PARA AGRICULTORES    

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000588 500,00 
 























PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari 

CEP: 29745-000 – TEL.: (27) 3742-1219 – CNPJ: 36.350.312/0001-72 

 
 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DE LIMITES E NA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
 

INCISOS XXII*, XXIII*, XXIV, XXVI, XXVII DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016 
 

 

Eu, Ana Izabel Malacarne de Oliveira, CPF 775.711.857-34, RG 608067, SSP/ES, cargo Prefeita do 

Municipal, que está subscreve, em cumprimento ao incisos XXII*, XXIII*, XXIV, XXVI e XXVII do art. 

22 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o 

Município de São Domingos do Norte/ES, CNPJ 36.350.312/0001-72, endereço Rodovia Gether 

Lopes de Faria, Bairro Emilio Callegari, CEP 29.745-000, São Domingos do Norte/ES, encontra-se 

regular: 

I. No cumprimento do limite das despesas com parcerias público-privado, nos termos do art. 

28 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2001; 

II. No cumprimento do limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 

orçamentaria, nos termos do art. 25 § 1º, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar nº 

101, de 2000; 

III. No cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliaria, nos termos do art. 25, § 

1º, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

IV. No cumprimento do limite de inscrição em resto a pagar, nos termos do art. 25, § 1º, inciso 

IV, alínea “c”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

V. No cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos 

listados no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

VI. Na contratação de operação de credito com instituição financeira, nos termos do art. 33 

da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

São Domingos do Norte/ES, 13 de dezembro de 2021. 

 

 
 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 
Prefeita Municipal  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari 

CEP: 29745-000 – TEL.: (27) 3742-1219 – CNPJ: 36.350.312/0001-72 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM MEIO ELETRÔNICO E 
REGULARIDADE NO FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS.³ 
 

INCISO X E XIX DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016 
 

 

Eu, Ana Izabel Malacarne de Oliveira, CPF 775.711.857-34, RG 608067, SSP/ES, cargo Prefeita do 

Municipal, que está subscreve, em cumprimento ao inciso XV e XIX do art. 22 da Portaria 

Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o Município de São 

Domingos do Norte/ES, CNPJ 36.350.312/0001-72, endereço Rodovia Gether Lopes de Faria, Bairro 

Emilio Callegari, CEP 29.745-000, São Domingos do Norte/ES: 

 

I. Divulgar a execução orçamentaria e financeira em meio eletrônico, nos termos do art. 48, 

inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

II. Encontra-se regular no fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades 

de economia mista junto ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, 

nos termos do art. 92 da Lei nº 13.303 de 2016. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 13 de dezembro de 2021. 

 

 
 
 
 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 
Prefeita Municipal  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari 

CEP: 29745-000 – TEL.: (27) 3742-1219 – CNPJ: 36.350.312/0001-72 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS¹ 
 

INCISO II DO ART. 22 DA PI 424, DE 2016 
 

 

Eu, Ana Izabel Malacarne de Oliveira, CPF 775.711.857-34, RG 608067, SSP/ES, cargo Prefeita do 

Municipal, que está subscreve, em cumprimento ao inciso II do art. 22 da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o Município de São Domingos do 

Norte/ES, CNPJ 36.350.312/0001-72, endereço Rodovia Gether Lopes de Faria, Bairro Emilio 

Callegari, CEP 29.745-000, São Domingos do Norte/ES, está regular quanto ao pagamento de 

precatórios judiciais, nos termos do art. 97, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.   

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 13 de dezembro de 2021. 

 

 
 
 
 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 
Prefeita Municipal  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Faria – Bairro Emíllio Calegari 

CEP: 29745-000 – TEL.: (27) 3742-1219 – CNPJ: 36.350.312/0001-72 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NA DENOMINAÇÃO DE BENS  
PUBLICOS DE QUALQUER NATUREZA INCISO XXVIII DO ART. 22  

DA PI 424, DE 2016 
 

 

Eu, Ana Izabel Malacarne de Oliveira, CPF 775.711.857-34, RG 608067, SSP/ES, cargo Prefeita do 

Municipal, que está subscreve, em cumprimento ao inciso XXVIII do art. 22 da Portaria 

Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, DECLARO, sob as penas da lei, que o Município de São 

Domingos do Norte/ES, CNPJ 36.350.312/0001-72, endereço Rodovia Gether Lopes de Faria, Bairro 

Emilio Callegari, CEP 29.745-000, São Domingos do Norte/ES, não incorre nas vedações acerca da 

denominação de bens públicos de qualquer natureza, nos termos da Lei nº 6.454, de 24 de 

outubro de 1977. 

 

Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 14 de dezembro de 2021. 

 

 
 
 
 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 
Prefeita Municipal  

 



Autobahn                                                                                     

Autobahn Caminhões e Ônibus Ltda. – Br. 101 Norte km 265 – Carapina, Serra/ES 
CNPJ – 01.266.272/0001-09 – Telefone (27) 3398 1800 

 
Serra/ES, 21 de março de 2022. 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
 
Modelo: VW 9.170 Delivery com baú 

01 – DO OBJETO 
Chassi com cabina avançada VW 9.170 Delivery, marca Volkswagen do Brasil, 0 km, ano de fabricação 2022, 
modelo 2023, cor Branca Geada, motor Diesel Cummins ISF 3,8, turbo e intercooler, Euro V Proncove P7, com 4 
cilindros em linha, Potência Líq. Máx. - cv (kw) @ rpm (*) 165 (119) @ 2600, Torque Líq. Máx. - Nm @ rpm 
(*04600 Nm @ 1300 - 1700, Sistema de Injeção Common rail, Tecnologia de Emissões SCR, caixa de mudança 
Eaton/ESO 6106, 05 marchas e 1 a ré, direção hidráulica, ar condicionado, freio ABS, freio motor com 
acionamento eletropneumatico, freio de serviço a ar, duplo circuito independente, freio de acionamento com 
câmara de molas acumuladoras, sistema “S“ came, eixo traseiro motriz Dana 284, PBT 8.500 kg, tacógrafo 
digital, bateria 24 volts, equipado com carroceria de madeira. 
 
02 – DO PREÇO. 
Preço unitário estoque com 12 % de ICMS R$ 385.000,00 

 
03 – DO PRAZO DE ENTREGA. 
Conforme disponibilidade da fábrica. 
 
04 – DA VALIDADE DA PROPOSTA. 
60 (sessenta) dias.  
 
05 – DADOS DO CONCESSIONARIO E FATURANTE. 
Autobahn Caminhões e Ônibus Ltda. 
Rod. Br 101 Norte - km 265 - Carapina - Serra/ES - Cep. 29.161.501 
CNPJ: 01.266.272/0001-09                                     
 
06 – DADOS DO FABRICANTE. 
MAN Latin America Ind. e Com. de Veículos Ltda. 
CNPJ – 06.020.318 / 0005 – 44.  
Pedra Selada – Resende – RJ – CEP. 027511 – 970. 
 
07 – DA GARANTIA.  
Garantia de 24 meses, 12 (doze) meses total conforme livreto de bordo e os próximos 12 (doze) meses no trem 
de força sem limite de quilometragem. 
 
8) PLANOS DE MANUTENÇÃO:  
Informamos que a VW/MAN dispõe dos PLANOS DE MANUTENÇÃO PLUS, PRIMESERV, POWERTRAIN E PREV, 
com abrangência em toda a nossa Rede de Concessionários no Brasil. Uma maneira econômica e confiável de 
manter seus veículos em operação. 
 
9) CHAME VOLKS: 
Serviço de atendimento 24 HS, exclusivo sistema de assistência que atende os clientes VW/MAN em qualquer 
lugar do Brasil, assim, você tem toda a segurança para ir ainda mais longe, sabendo que o CHAME VOLKS está 
sempre por perto. Estando o seu veículo no prazo da garantia, o serviço é sem custos, independente da 

(Foto somente para fins ilustrativos) 



Autobahn                                                                                     

Autobahn Caminhões e Ônibus Ltda. – Br. 101 Norte km 265 – Carapina, Serra/ES 
CNPJ – 01.266.272/0001-09 – Telefone (27) 3398 1800 

distância. Em caso de emergência ligue para o CHAME VOLKS; (0800) 019 3333. * Sobre Prazos de garantia, 
consulte o manual do seu veículo. *  
 
10) ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  
A VW/MAN conta com uma Rede de Concessionários em todo o território nacional, estando plenamente 
capacitada para atendimento de peças e serviços, tendo ainda mecatrônicos habilitados e equipamentos para 
total assistência de veículos com motores e tecnologia eletrônica.  
 
11) ENTREGA TÉCNICA AUTOBAHN CAMINHÕES:  
O cliente VW/MAN agora conta com o CENTRO DE ENTREGA TÉCNICA, onde profissionais altamente treinados 
estão prontos para receber o seu motorista, proceder a entrega técnica explicando todos os itens do caminhão 
e fornecendo informações de como aumentar a rentabilidade e a disponibilidade do seu veículo, utilizando a 
melhor maneira os recursos tecnológicos que a MARCA oferece. 
 
12) PROGRAMA QASC:  
Para nós, da VW/MAN, o cliente sempre tem que ser ouvido. Por isso, foi criado a Linha Direta VW/MAN, um 
canal exclusivo para você falar com a Fábrica. Através dele, você pode esclarecer suas dúvidas, fazer críticas, dar 
sugestões ou opiniões. Onde você estiver, ligue (0800) 019 3333 (24 HORAS A SUA DISPOSIÇÃO). 
 
 
Atenciosamente: 
 
Carlos Alberto dos Santos 
Consultor de Vendas – Cel.(27) 99915-1894 
 

Declaramos e firmamos abaixo nosso acordo com a presente proposta. 
 
 

Serra/ES,  ______de__________________ _____de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 






